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DECRETO Nº 104, 01 DE NOVEMBRO DE 2023. 

 “Dispõe sobre a Exoneração á pedido de servidor do cargo 

de provimento em comissão e dá outras providências.” 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CALDEIRAO GRANDE, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições 

legais, conferidas pela Constituição Federal e Lei Orgânica do município de Caldeirão Grande: 

D E C R E T A: 

 Art. 1º - Fica exonerada a Senhora ANDRESA SILVA DE FREITAS, do CPF nº. 047.122.395-85 do Cargo 
Comissionado, símbolo CC-5  SECRETARIO ESCOLAR , vinculado a Secretaria Municipal de Educação,  de 
Caldeirão Grande, Bahia. 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor nesta data, revogando as disposições em contrario. 

 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CALDEIRÃO GRANDE, BAHIA, 01 DE NOVEMBRO DE 2023. 

 CANDIDO PEREIRA DA GUIRRA FILHO 

 Prefeito Municipal 
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